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EDITAL N o  004/2008-DAA  
 

CERTIDÃO 
Certifico que o presente Edital foi 

afixado em local de costume, nesta 
Diretoria e no site www.daa.uem.br, no dia 
12/02/2008, às 18h40min. 

 
Marcelo Augusto Oliveira de Castro 

Secretário Executivo 

 Publica vagas e procedimentos para o 
Processo Seletivo de Ingresso de 
Portadores de Diploma de Curso 
Superior para cursar outro curso de 
graduação - ano letivo de 2008 

 

O Diretor de Assuntos Acadêmicos da Universidade Estadual de Maringá, no uso 
de suas atribuições regulamentares e considerando, 

as sobras de vagas dos processos de transferências interna e externa, conforme 
disposto na Resolução nº 094/2002-CEP; 

os resultados dos Processos Seletivos referentes aos concursos vestibulares de 
inverno e verão de 2007, para ingresso no ano letivo 2008 e o saldo de vagas, após as 
convocações de todos os candidatos classificados em lista de espera; 

os prazos estabelecidos no item 15 do calendário acadêmico 2008, aprovado pela 
Resolução nº 119/2007-CEP; 

 
TORNA PÚBLICO 

 
O número de vagas, por curso, câmpus e turno, nos cursos de graduação 

presenciais e os procedimentos para o Processo Seletivo de Ingresso de Portadores de 
Diploma de Curso Superior, para  cursar outro curso de graduação , ano letivo de 
2008. 

 
1. VAGAS 

 
As vagas, por curso, câmpus e turno, constantes da tabela a seguir não se 

destinam ao ingresso na 1ª série dos cursos , exceto para os cursos de Música e 
Licenciatura Plena em Ciências, cujas vagas da 1ª série são remanescentes do 
Concurso Vestibular de Ingressantes no ano letivo de 2008. Para o curso de Música o 
candidato deve submeter-se à prova prática em prazo a ser estabelecido pelo 
coordenador do curso: 

 

Curso Câmpus Turno Vagas  
Administração Maringá Matutino 11 
Ciências Biológicas Maringá Integral 07 
Ciências Biológicas Maringá Noturno 10 
Ciências Contábeis Cianorte Noturno 17 
Ciências Contábeis Maringá Matutino 11 
Ciências Econômicas Maringá Matutino 21 
Ciências Sociais Maringá Noturno 02 
Educação Física Maringá Noturno 01 
Engenharia Agrícola Cidade Gaúcha Integral 40 
Engenharia de Alimentos Maringá Integral 14 
Engenharia de Produção Maringá Noturno 43 
Engenharia Mecânica Maringá Integral 12 
Engenharia Têxtil Goioerê Integral 26 
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Curso Câmpus Turno Vagas  
Estatística Maringá Noturno 18 
Filosofia Maringá Vespertino 32 
Física Maringá Noturno 04 
Geografia Maringá Matutino 08 
História Maringá Matutino 10 
Letras Maringá Matutino 35 
Letras Maringá Noturno 94 
Licenciatura Plena em Ciências Goioerê Noturno 65 
Matemática Maringá Noturno 32 
Medicina Veterinária Umuarama Integral 11 
Moda Cianorte Noturno 19 
Música Maringá Integral 57 
Odontologia Maringá Integral 01 
Pedagogia Cianorte Noturno 15 
Química Maringá Integral 04 
Tecnologia em Alimentos Umuarama Matutino 20 
Tecnologia em Construção Civil Umuarama Noturno 31 
Tecnologia em Meio Ambiente Umuarama Noturno 33 
Zootecnia Maringá Integral 40 
Total de Vagas    744 
Obs: Na 1ª série do curso de Licenciatura Plena em Ciências são 8 vagas remanescentes do 

Concurso Vestibular de ingresso em 2008 e no curso de Música são 9 vagas para a habilitação 
em Licenciatura e 3 para Bacharelado em Regência Coral. 

 
2. SOLICITAÇÃO 

 

A solicitação deve ser efetuada exclusivamente via internet  no site 
www.daa.uem.br a partir das 10 horas do dia  13 até as 23h59 minutos do dia 14 de 
fevereiro de 2008 , observadas as seguintes condições: 

2.1. que haja oferta de vaga no curso, câmpus e turno pretendidos; 
2.2. que seja requerida no prazo e horários fixados; 
2.3. que a documentação necessária constante do item 3.1. deste edital seja 

entregue pelo interessado, pessoalmente ou por intermédio de terceiro (sem 
necessidade de procuração), até o dia 15 de fevereiro de 2008 , nos seguintes 
locais: 
2.3.1. Maringá  - Campus-Sede da UEM 

Diretoria de Assuntos Acadêmicos - DAA - Bloco 109 
Av. Colombo, 5.790 - Campus Universitário 
Fone/Fax (44) 3261-4246 

 

2.3.2. Cianorte  - Secretaria do Campus Regional de Cianorte 
Rua D. Pedro II, s/n 
Fone/Fax: (44) 3619-4000 - 3619-4010 

 

2.3.3. Cidade Gaúcha  - Secretaria do Campus Regional de Cidade Gaúcha 
Rodovia PR 482, Km 45 
Fone/Fax: (44) 3675-1879 

 

2.3.4. Diamante do Norte  - Secretaria do Campus Regional do Noroeste 
Rodovia PR 182, Usina Hidroelétrica de Rosana 
Fone/Fax: (44) 3429-8000 

 

2.3.5. Goioerê  - Secretaria do Campus Regional de Goioerê 
Av. Reitor Zeferino Vaz, s/n - Jd. Universitário 
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Fone/Fax: (44) 3521-8720 - 3521-8701 
 

2.3.6. Umuarama  - Secretaria do Campus Regional de Umuarama-CTC 
Rodovia PR 489, saída para Xambrê, nº 1400 
Fone: (44) 3639-9496 

 
2.3.7. Umuarama  - Secretaria do Campus Regional de Umuarama-CCA 

Estrada da Paca, s/n - Bairro São Cristóvão 
Fones: 3621-9400 

 
3. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA 
 
Após a solicitação, via internet, o candidato deve imprimir as etiquetas de 

endereçamento de documentação e entregar, em envelope etiquetado, nos locais 
estabelecidos no item 2.3, deste Edital, a seguinte documentação: 

3.1. cópia autenticada do diploma de curso de graduação, devidamente registrado 
(frente e verso), exceto para alunos formados na UEM; 
3.1.1. O candidato que concluiu o curso em outra instituição e não estiver de 

posse do diploma de graduação, poderá substituí-lo por declaração de 
conclusão de curso, acompanhado de documento que comprove o seu 
reconhecimento, emitidos pela instituição de origem, ficando, no entanto, 
obrigado a apresentar cópia do diploma, conforme previsto no item 3.1. 
deste Edital, antes da conclusão do curso. 

3.2. cópia autenticada do histórico escolar, exceto para alunos formados na UEM, 
contendo as seguintes informações: 
3.2.1. disciplinas cursadas com as respectivas notas, freqüência e carga 

horária; 
3.2.2. sistema de verificação do rendimento escolar e a tabela de conversão de 

conceitos em notas, quando for o caso; 
3.3. cópia dos conteúdos programáticos das disciplinas que pretende 

aproveitamento de estudos, devidamente visados pela instituição de origem, 
exceto para alunos da UEM; 

3.4. comprovante de recolhimento da taxa de pedido no valor de R$ 27,65, cujo 
boleto bancário deve ser impresso no ato da solicitação, via internet. 

 
4. ANÁLISE DAS SOLICITAÇÕES 
 
4.1. Serão analisadas somente as solicitações com documentação completa, sendo 

indeferidas as que não satisfizerem integralmente as exigências deste edital. É proibida 
a juntada de documentos após o prazo estabelecido para entrega. 

 
4.2. O processo de classificação para a ocupação das vagas obedece aos 

seguintes critérios: 
4.2.1. existência de vaga na série de enquadramento do candidato, sendo 

permitido o enquadramento na 1ª série apenas nos cursos com vagas 
remanescentes do Concurso Vestibular de ingresso/2008, conforme item 
1. deste Edital; 

4.2.2. análise do aproveitamento de estudos das disciplinas do curso, mediante 
avaliação do histórico escolar e conteúdos programáticos das disciplinas 
cursadas pelo candidato, sendo utilizados os seguintes critérios para 
enquadramento na série do curso: 
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I - na 2a série os candidatos com aproveitamento de, no mínimo, 60% de 
disciplinas integrantes da 1a série do curso; 

II- na 3a série e seguintes são enquadrados aqueles com aproveitamento 
mínimo de 70% do conjunto de disciplinas integrantes da série 
anterior, desde que cada série tenha sido integralizada em, no 
mínimo, 50% das respectivas disciplinas. 

 
4.3. Havendo empate entre dois ou mais candidatos, são utilizados, pela ordem, os 

seguintes critérios: 
4.3.1. menor número de disciplinas a cumprir para a integralização curricular, 

considerando a seriação estabelecida pelo currículo do curso; 
4.3.2. candidato que tenha concluído o curso anterior em instituição pública no 

país. 
 

5. PUBLICAÇÃO DOS RESULTADOS E MATRÍCULA 
 

5.1. O Resultado das solicitações será publicado no dia 25 de fevereiro de 2008 , 
no site www.daa.uem.br devendo os classificados efetuar matrícula,  exclusivamente 
via internet , no período de 26 a 28 de fevereiro de 2008 , observando os seguintes 
procedimentos: 

1. acessar o “menu do aluno” no site www.daa.uem.br para preenchimento ou 
alterações no Cadastro de Dados Pessoais; 

2. imprimir o horário de aulas, disponibilizado a partir do dia 26 de fevereiro de 
2008, acessando a conta e-mail da UEM. 

 
Publique-se. 

 
Maringá, 12 de fevereiro de 2008. 

 
 

José Carlos Gomes 
Diretor de Assuntos Acadêmicos 


